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bem como a cláusula 25.ª do ACT publicado no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo 
ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015.

18 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária 
de ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço 
de Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por 
mensagem de correio eletrónico, nos termos do artigo 16.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterado pela Portaria n.º 229 -A/2015, 
de 3 de agosto e da cláusula 18.ª do ACT, publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada 
pelo ACT, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, acompanhada de cópia das listas, sendo a 
lista unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no 
Diário da República, 2.ª série.

19 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Dr. Rui Alexandre Peixoto Pinto — Assistente Gradu-
ado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:

1.º Vogal — Dr. António Silva Mendes Moura — Assistente Graduado 
Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de São João, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr. Augusto José Abreu Fernandes Martins — Assis-
tente Graduado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:

1.º Vogal — Dr. Luís Filipe Rendeiro Ramalho Branco Amaral — As-
sistente Graduado Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa 
Central, E. P. E.;

2.º Vogal — Dr. João José Estrela Martins — Assistente Graduado 
Sénior de Ortopedia, do Centro Hospitalar de Lisboa Central, E. P. E.;

20 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

18 de dezembro de 2015. — O Vogal Executivo, Dr. Carlos Alberto 
Coelho Gil.
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 CENTRO HOSPITALAR DE SÃO JOÃO, E. P. E.

Aviso n.º 15084/2015
Devidamente homologada pelo Conselho de Administração deste 

Centro Hospitalar em 30 de novembro de 2015, a seguir se publica 
a lista de classificação final do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 2 postos de trabalho na categoria de Assistente Gra-
duado Sénior de Ginecologia/Obstetrícia, da carreira médica hospitalar, 
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 103, 
de 28 de maio de 2015:

1.º Jorge Manuel Beires Lopes Moreira — 16,79 Valores
2.º Marina Maria Silva Moucho — 16,05 Valores
3.º Diogo Graça Matos Ayres Campos — 15,78 Valores
4.º Maria Libânia Marques Araújo — 14,41 Valores
5.º Rosa Maria Santos — 14,24 Valores
6.º Margarida Suzel Lopes Martinho — 13,62 Valores
17 de dezembro de 2015. — O Diretor do Serviço de Gestão de 

Recursos Humanos, Renato Garrido Matos.
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 CP — COMBOIOS DE PORTUGAL, E. P. E.

Despacho n.º 15604/2015
Considerado que a CP -Comboios de Portugal, E. P. E. (abreviada-

mente designada por CP), se encontra sujeita ao regime da Lei n.º 8/2012 
e do Decreto -Lei n.º 127/2012, relativo à assunção de compromissos e 
aos pagamentos em atraso.

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DE CASTELO BRANCO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2331/2015

Por deliberação de 4 de dezembro de 2015, do Conselho de Admi-
nistração da ULS -Castelo Branco, E. P. E.:

Humberto Maurício Batista Tomé, Assistente Graduado de Gine-
cologia/Obstetrícia, da Unidade Local de Saúde de Castelo Branco, 
EPE, autorizada a redução de uma hora do seu horário semanal, (de 
41 horas para 40 horas semanais), ao abrigo do n.º 10 do artigo 31.º 
do Decreto -Lei n.º 73/90, de 6 de março, sucessivamente alterado e 
aplicável por força do disposto na alínea a) do artigo 36.º do Decreto-
-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, sucessivamente alterado, a partir 
de 1 de outubro de 2015.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

16 de dezembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. António Vieira Pires.
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 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO NORTE ALENTEJANO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 2332/2015
Por deliberação de 04 de dezembro de 2015, do Conselho de Admi-

nistração da Unidade Local de Saúde do Norte Alentejano, EPE:
Isabel Maria Lourenço Tomás Cândido Muñoz, Técnica Superior de 

Serviço Social, em regime de contrato de trabalho em funções públi-
cas — autorizada a acumulação de funções públicas, ao abrigo da 
alínea c) do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho, no 
Instituto Politécnico de Portalegre — Escola Superior de Educação de 
Portalegre, como Assistente Convidada, no período de 21 de setembro 
de 2015 a 31 de agosto de 2016.

10 de dezembro de 2015. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr.ª Dorinda Maria Carvalho Gomes Calha.
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Considerando ainda que:
a) A CP pretende Prorrogar por três meses o contrato de prestação 

de serviços de manutenção integral nas UQE 2300/2400, que finda em 
31 de dezembro de 2015;

b) A referida prestação de serviços vigorará de 01 de janeiro de 2016 
a 31 de março de 2016 e terá um valor global de € 729 268, a que 
acresce o IVA;

c) A duração do contrato a celebrar e o valor máximo dos encargos a 
suportar ocorrem num só ano económico;

d) Os encargos inerentes à celebração do mencionado contrato en-
volvem somente receitas próprias da CP;

e) A CP não tem quaisquer pagamentos em atraso.

O Conselho de Administração da CP -Comboios de Portugal, E. P. E., 
no uso da competência delegada pela Ministra de Estado e das Finanças 
e pelo Ministro da Economia, através do Despacho n.º 16370/2013, de 
27 de novembro de 2013, publicado no DR, 2.ª série, n.º 245, de 18 de 
dezembro de 2013, na sessão do Conselho de Administração de 12 de 
novembro de 2015, determina:

1 — Autorizar a assunção dos encargos orçamentais decorrentes da 
prestação de serviços de manutenção integral nas UQE 2300/2400, no 
período de janeiro/2016 a março/2016, até ao montante máximo de 
€ 729 268, a que acresce IVA à taxa legal em vigor, de acordo com a 
seguinte repartição:

Ano 2016: Valor — €729 268, a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor;

2 — O montante fixado para cada ano económico poderá ser acrescido 
do saldo apurado no ano anterior.

3 — Os encargos financeiros emergentes do presente despacho são 
satisfeitos pelas adequadas verbas do orçamento da CP -Comboios de 
Portugal, E. P. E.

12 de novembro de 2015. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Manuel Tomás Cortez Rodrigues Queiró. — O Vogal do Conselho 
de Administração, Nuno Serra de Sanches Osório.
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